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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

coNvocAÇÃo PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
04E/2023/PM-SAL-MA

O MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, ATTAVéS dA

PREFEITURA MLTNICIPAL, CONVOCA a empresa TECNO TRADE COMERCIO E
SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SONORIZAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 09.087,46E/0001-30, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o n' 013/2023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 2l de julho de 2023.

Atenciosamente,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A

PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MI.'NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/202I _ GPSAL

Recebi em / t2023.

ANDRE LUIS 
^rr.àdo 

d. roru díend por
. ANDRÊ LUIsG NOO'O I 

'239'0'2GRANDO:9O1 22399072 oroq ror r or zo r r, r r,rr or oqRepresentante Legal:

RG n'

CPF n'

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acaúetarâ nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.01312023, na Lei no 10.520120O2, Lei
n' 8.666193, e demais legislações pertinentes.

Assinatura/Rubrica
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Santo ÁÍltônÍo doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SAIITO ÂNTÔNIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. O,I3/2023

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 048/2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 062303-0001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0'1312023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida presidente Vargas, no
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.220IOOO1-.1O, neste
ato replesentada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administragão, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Podaria no 004 de 04 de janeiro de 202'1, publicada no Diário OÍicial do Município
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na Íormâ
eletÍônica, para REGISTRO OE PREÇOS no 01312023, processo administrativo no 062303-0001,
RESOLVE registrãr os preços da empresa indicâ e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classiflcaçáo por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços visando Íulura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídicâ(s) para aquisição de móveis, eletÍodomésticos e
eletÍoeletrônicos, pelo prazo de 12 (dozel meses, em alendimento às necessidâdes do MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregáo eletrônico 01312029, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentementê de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍlcaçóes do objeto e as demais condições ofertadas na
proposta sâo as que seguem:

tú
anto Antônio dos Lopes-MA

ANDBELUIs

AUTUAçÃo
Nr Proc. 062303-0001

,^n hlla__
ú!-

EMPRESA: TECNO TRADE COMERCIo E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SONORIZAÇÃO LTDA

INSCRIçÀO ESTADUAL: 0240438396

CNPJ: 09.087.468/0001 -30 TELEFONE: (51) 3032-0828, 303í-5050
ENDEREçO: Avenida Victor Barreto, n0 69ô, Centro, Canoas
_ RS.

E-MAIL: licit@tagaudio.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: André Luís Grando CPFi 901.223.990-72

Descrição Marca
Unid. ds
Medida Quant.

Valor
Unltárlo Valor Total

34

MICROFONE, TIPO: SEIü FlO, ALII.4ENTAÇÃO:
BATERIA AA, RESPOSTA FREQUÊNCA: 620.
806 L4HZ, TIPO RECEPTOR: lúlNl RACK.
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: UHF, DUPLO,
cotv SAIDAS TNDEPENDENTES
BALANoEADAS E, ALIMENTAÇÃo EXTERNA
RECÊPTOR: 100,240 V

Lyco Unidade R$ 520,00 R$ 17.160,00

MICROFONE, TIPO: PROFISSIONAL COlu FlO,
AL \,,IENTAÇÃO:110/220 V, RESPOSTA
FREOUENCIA:5o HZ A 15 KHZ,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:CORPO
METÁLICO GLOBO EI,4 AÇO NIQUELADO/CABO
coAxtAL.

Lyco Unidade 15 R$ 129,90 R$ 1.948,50

TOTAL R9 t 9.í08,50

Aveuida Presidente Vargas, N' 446,

6RANDo:gorz23sPozz llili

Item
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4.

3. óRGÃo(s) cERENCTADoR E pARTtctpANTE(s)

3.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipâl de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

. Secretaria Municipal de Educação;

. Secretaria Municipâl de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamenlo;

. Secretaria Municipal da Mulher;

. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e abastecimento;

. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

. Secretaria Municipal de Cultura.

DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO OE PREçOS

4.'l - A ata de registro de preços, duranle sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licltatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente .lustiÍicada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993
e no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2. Cabeá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do serviqo/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/fornecimento náo prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos particlpantes.

4.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registÍo de píeços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independBntemente do número de órgãos não participantes que

eventualmenle aderirem.

4.5. Após a autorizâçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de PÍeços.

4.5.1.Caberá ao órgão gerênciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contÍatação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo ór9ão náo participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de evenlual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob.leto regiskado, cabendo à

AdministÍaçáo promover as negociaçÕes iunto ao Íornecedor.

6.2. Ouando o preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o íornecedor para negociar a reduçáo dos
preços aos valores praticados pelo mercado

auruaçÃo
Nr Pro..062303{001

r"rt.. l08l
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Àvenida Presidente Vargas, N" entro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.3. O prestador de serviços/foÍnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor
praticâdo pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de pênalidade.

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. liberar o prestadoÍ de serviços/Íornecêdor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem âplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/fornecedores para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de rêgistro de preços, adotando as medidas cabÍveis parâ obtenção da
contratação mais vanta.,osa.

6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos:

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.7. O cancelamento dos registros será Íormalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou Íorga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justiÍicados:

6.8.1. por razão de interesse público; ou

6.8.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicagáo das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão pâra registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto n" 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o dêscumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (ârt. 60, Parágrâfo único, do Decreto no 7.892/20'13).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do DecÍeto n' 7.89212013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDTçÕES GERATS

8.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Admini e do fornecedor registrado, pe alid

, Santo Antônio dos Lopes-MAAvenida Presidente Vargas, N' 446,

aNDRE LU|S &ú&hddhirF
GBANDO:90I 22399072
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ESTADO DO MARANHÃO
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],.1.',r;tt. ln" ,fntr* orr§sn À,ÍR,
HADILLA DA SILWT CAMPOS BORGES \)

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Port. no 007/2021-GPSAL

Órgão Participante

e demais condições do ajuste, enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a relação dos licitantes
quê aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitanle vencedor do certamg,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Paru Íimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrâdâ em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023.

ANDRE LUIS 
^',rnadoRde 

Íoim. dienàr
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TECNO TRADE COMERCIO E SERVICOS OE

EQUTPAMENTOS ELETRONICOS E SONORIZAçÂO LTDA
cNPJ. 09.087.468/0001 -30

Representante: André Luís Grando
Empresa BeneÍiciaria

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e AdministÍação

Port. N" 004/2021 -GPSAL
Órgáo Gerenciador

RAIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaçâo

Port. no 008/2021-GPSAL
Órgão Participante

th,rbm- uf^:uhtfur
!-uarua r-rrrra oÀ§ir-va Henes

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/202 1 -GP/SAL

Órgão Participants

FRANCISCA MA OUSA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. n" 009/2021-GPSAL

Órgão Participante

Avçoida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

fiV"ã,D



participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditóúo e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.8.1. por razão de interesse público; ou
6.8.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1, O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §14 do
Decreto no 10.024/19.
'.2. É da competência do órgão gerenciador a

\íplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5c, inciso X, do Decreto ns 7.892120L3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto nq 7 .89212013).
7.3. O órgão particÍpante deverá comunicar ao
órgâo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto no 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
'.gistrado, penalidades e demais condições do ajuste,

\<Ílcontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4e do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) úas de ignral teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 2t de julho de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n. 143t2023 Publicação: 261 07 12023

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Nc 004/2021.GPSAL
Órgâo Gerenciador
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021-GPSAL
Órgão Participante

DO

EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS CORPORATIVOS
LTDA
cNPJ. 37.352.395/0001.00
Representante: Daü Vernon Carlos de Oliveira
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educaqáo
Port. ne 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HA.DILLA DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Tralalho
Poú. no 007/2021.GPSAL
Ôrgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Poúaria nq. 01 0/202 1-GP/SAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. na 014/2021-cPSAI
Órgão Paücipante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Port. no 017/2021-GPSA
Orgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
PoÉ. na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. ne 009/2021-GPSAL
Órgáo Participante

Codigo idontificador:
82o&0c8dts670178d8a360c8453b62260833a1€3993be9gÍBcd596545d30bôdd7
342e654ê876d7a326coabd3bÍ6€cec7957à654ds0da2bae9d€0027accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÀO ELETRÔNICO NC. 013/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 048/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 0623O3.OOO1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NA OBNOZ3

Prefeitura Mutlicipal de Sânto Antonio dos l,opos - MA, Av. Presid€nte Vargas, 446, CeDtro, Profôito Eroanuel Lirtrâ de Oüveirâ
Para consultar a vgracidadô da púlicaçâo acesso https//w\^,w.stoantoniodoslop6s.ma,gov.ba/diâriooficiau1439

Edição no r"143/2023
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Página 4

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, na
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.172.72010001.10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e

Silva, nomeada pela Portaria n0 004 de 04 de janeiro
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 01312023, processo
administrativo no 062303-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcangada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23 dejaneüo
de 2013, e em conformidade com as disposiçóes a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços visando futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregáo eletrônico 01312023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta sáo as
que seguem:
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3. ÓRGÀo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
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3.2. São órgâos e entidades públicas participan
do registro de preçosr
. Secretaria Municipai de Educação;
. Secretaria Municipal de Assistência Soci
Juventude e Trúalho;
. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
. Secretaria Municipal da Mulher;
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. Secretaria Municipal de Agricultura, pecuária e
abastecimento;
. Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo;
. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
. Secretaria Municipal de Cultura.
4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadâs, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de serviço/fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratagões adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgâo ou entidade, a
50% (maximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.
4.4. As adesôes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgáo não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçâo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCET.AMEI.MO
6.1. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçào
promover as negociaçôes junto ao fornecedor,
6.2. Quando o preço registrado tornar.se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.3. O prestador de serviços/fornecedor que não
aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicaçáo de penalidade.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderár
6.4.1. Iiberar o prestador de serviços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
.enalidade se contirmada a veracidade dos motivos e

\-<omprovantes apresentados; e

6.4.2. convocar os demais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
opoúunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtençáo da contrataçâo mais vantajosa.
6.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quando:
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
',o mercado; ou

sa.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.8.1. por razão de interesse público; ou
6.8.2. a pedido do fornecedor.
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7. DAS PENALIDADES
7,7. O descumprimento da Ata de Registro
Preços ensejará aplicação das penalidade
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Dscreto ne L0.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto nc 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (a*. 60,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
7.3. O órgão participante deverá cornunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art. 20 do Decreto na 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração dê procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor
regÍstrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de ReferêncÍa,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do aú. 11, §4a do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) vias de igrual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de julho de 2023.

MAzuA LtA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. No 004/2021.GPSAL
Órgão Gerenciador
TECNO TRADE COMERCIO E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E SONORIZAÇÃO
LTDA
cNPJ. 09.087.468/0001.30
Representanter André Luís Grando
Empresâ BeneÍiciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

fr. PRoc
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Port. no 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Port. no 007/202I-GPSAL
Órgáo Participante
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne. 010i2021-GPISAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. nq 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
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Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICo N9. 01612023,
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ne. 10.52012002, Decreto Federal
10.02412019; Decretos Municipais nas. 042/2018 e

05412018, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alterações; Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,
fará realizar às 09h00min do dia 09/08/2023, licitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de
disputa: "aberto"; cujo objeto é o registro de preços,
visando futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de equipamentos e

suprimentos de informática, pelo prazo de 12(doze)
meses, em atendimento às necessÍdades de diversas
secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de
Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço: Praça Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Permanente de Licitagão, de 2a a 6a

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na plataforma
de pregáo eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderáo ser consultados ou obtidos
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será observado o horário de Brasília/DF.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 dejulho de 202
VAN CLAY LIMA MENDES
Pregoeiro Municipal.
Port. No 138/2023 - GPSAL

Código id€ntjicador:
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Santo Ântônío dos
Cidade de Todos

Dlárlo Oflcal do Muntcíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 dê

Outubro de 2017 I

Prefeito EmaÍruel Lima de Olivefa
Av, Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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